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CAMARALEGISIATIVADO
Gabinete do Deputado

DISTRITOFEDERAIÊm
Daniel Donizet

IHD 2425r2019

INDICAÇÃO N' 2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, a
reforma do Posto de Saúde localizado na
Ponte Alta Noite, Região Administrativa
do Gama- RA ll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a reforma do posto
de Saúde localizado na Ponte Alta Norte, Região Administrativa do Gama .RA.!!:.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo atender og'ariéeios da comunidade da
Ponte Alta Norte, trata-se de justa reinvindicação da população local que enseja por
melhorias nesta região, principalmente no quesito saúde.

Prover saúde pública de qualidade é uma ação prioritária que significa a
garantia e o respeito à dignidade de cada cidadão que integra e constrói a sociedade.

A saúde é um serviço essencial básico, que merece uma atenção primordial no
rol de obrigações do Poder Público. O atendimento médico de qualidade prestado pelos
Postos de Saúde é de extrema importância, sendo considerado pela doutrina e
legislação uma obrigação do Estado e uma garantia de todo o cidadão.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

F)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

12g. CDESCTMAT'(art. 69-B/RiCLD

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 19/09/2019 16:13

Lucas DeMetrius Kontoyanis
A ccnccnr [:cnari 3 ]

Setor Protocolo Legislativo
:EblE.U' &q .{â/ Md 9

Ponha N'..Q.á

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


